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PREFEITURA DA ESTÂnCIA TURíSTICA DE 

IBITlnGA 
ADM. 2009 - 2012 

LEI NO 3.363, DE 10 DE MARÇO DE 2010 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com a Secretaria do Estado dos 
Negócios da Segurança Pública, Secretaria 
da Fazenda, Secretaria da Justiça e da 
Defesa da Cidadania, Secretaria da 
Educação, do Estado de São Paulo e dá 
outras providências. 

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a 
celebrar convênio com a Secretaria do Estado dos Negócios da Segurança 
Pública, Secretaria da Fazenda, Secretaria da Justiça e da Defesa da 
Cidadania, Secretaria da Educação, do Estado de São Paulo, com o objetivo de 
ceder funcionários municipais para exercerem funções em repartições das 
mesmas, em funcionamento no Município da Estân~ia Turística de Ibitinga . 

Art. 2°. As despesas decorrentes desta lei 
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento, 
suplementadas, se necessário. 
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Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
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Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração da-R-M., em 10 de março de 2010. 
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